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WENCESLAU BRAZ 
SÃO JOSÉ DA BOA 
VISTA X X X X          

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ X X X X          

 
Curitiba, 30 de agosto de 2021. 

 
Renato Feder 

Secretário de Estado da Educação e do Esporte 

130735/2021

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED 
EDITAL N.º 54/2021 – GS/SEED 

O Secretário de Estado da Educação, no uso das atribuições legais, e considerando o 
contido no protocolado n.º 17.650.659-8,
RESOLVE:
Retificar o Edital n.º 50/2020 – GS/SEED, de 24 de agosto de 2021, e suas alterações, 
que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, visando à contratação temporária de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme segue: 
1. O item 7.11.1, passa a constar:
7.11.1 Para a comprovação de títulos, o candidato ou seu procurador habilitado por 
instrumento particular de procuração, original, com firma reconhecida (modelo nos 
Anexos deste Edital), deverá comparecer ao local, data e horário estabelecidos, portando 
os documentos originais ou cópia autenticada em cartório, quando não apresentado 
documento original a seguir descritos.

Curitiba, 31 de agosto de 2021.
Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte
131418/2021

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED 
EDITAL N.º 55/2021 – GS/SEED 

O Secretário de Estado da Educação, no uso das atribuições legais, e considerando o 
contido no protocolado n.º 17.650.489-7,
RESOLVE:
Retificar o Edital n.º 49/2020 – GS/SEED, de 24 de agosto de 2021, e suas alterações, 
que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, visando à contratação temporária de Assistente Administrativo, conforme segue: 
1. O item 7.11.1, passa a constar:
7.11.1 Para a comprovação de títulos, o candidato ou seu procurador habilitado por 
instrumento particular de procuração, original, com firma reconhecida (modelo nos 
Anexos deste Edital), deverá comparecer ao local, data e horário estabelecidos, portando 
os documentos originais ou cópia autenticada em cartório, quando não apresentado 
documento original a seguir descritos.

Curitiba, 31 de agosto de 2021.
Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte
131420/2021

Secretaria da Fazenda 

Agência de Fomento do Paraná - 
AFPR 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2021 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 
S.A.- Fomento Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo o 
publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, RESOLVE 
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, em cumprimento a 
ordem de classificação definida no Edital Concurso Público Nº 01/2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná de 12 de janeiro de 
2018, A COMPARECER À GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
PESSOAS DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., à Rua 
Comendador Araújo, 652, 5º andar, Curitiba-PR, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis contados da data do recebimento da correspondência de 
convocação oficial emitida pela FOMENTO PARANÁ, registrada com 
Aviso de Recebimento - AR, no horário das  9h às 12h e 13h30min às 
17h30min, A FIM DE TRATAR DE ASSUNTO RELACIONADO AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, cumprindo o disposto no item 4 do 
edital de regência: 

 
CARGO – ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Empregado demissionário – Álvaro Shiokawa Alvarez 
Candidato convocado – Paulo Eduardo Lobo Damaso de Oliveira 

Filho 
 

Candidato desistente – Guilherme Pereira Noya 
Candidato convocado – Davi Azevedo de Queiroz Santos 

 
Curitiba, 25 de agosto de 2021 

 
 

HERALDO ALVES DAS NEVES 
Diretor-Presidente 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2021 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 
S.A.- Fomento Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo o 
publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, RESOLVE 
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, em cumprimento a 
ordem de classificação definida no Edital Concurso Público Nº 01/2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná de 12 de janeiro de 
2018, A COMPARECER À GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
PESSOAS DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., à Rua 
Comendador Araújo, 652, 5º andar, Curitiba-PR, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis contados da data do recebimento da correspondência de 
convocação oficial emitida pela FOMENTO PARANÁ, registrada com 
Aviso de Recebimento - AR, no horário das  9h às 12h e 13h30min às 
17h30min, A FIM DE TRATAR DE ASSUNTO RELACIONADO AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, cumprindo o disposto no item 4 do 
edital de regência: 

 
CARGO – ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Empregado demissionário – Álvaro Shiokawa Alvarez 
Candidato convocado – Paulo Eduardo Lobo Damaso de Oliveira 

Filho 
 

Candidato desistente – Guilherme Pereira Noya 
Candidato convocado – Davi Azevedo de Queiroz Santos 

 
Curitiba, 25 de agosto de 2021 

 
 

HERALDO ALVES DAS NEVES 
Diretor-Presidente 

 
 130768/2021

Como publicar no Diário Oficial:Como publicar no Diário Oficial:

• Acesse o endereço http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 
• Na página inicial, no campo PUBLICAÇÕES OFICIAIS, 

selecione ENVIO AVULSO.

Envio para usuários particulares

• Acesse o endereço http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 
• Na página inicial, no campo PUBLICAÇÕES OFICIAIS, 

selecione ENVIO GOVERNO.

Envio para secretarias e demais órgãos do Governo

Para enviar a matéria, o arquivo deve estar salvo na extensão RTF ou PDF.
A formatação deve obrigatoriamente ser na fonte Arial ou Times New Roman, 

com corpo na medida 7.
A disposição tem que ser feita em coluna na medida de 8 cm (equivale a 1 

coluna) ou 17 cm (equivale a 2 colunas).


